Parecer nº.  532,   da Comisão de Saúde e Higiene,

sobre o Projeto de lei nº. 821, de 2.001.




O Deputado Petterson Prado submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº. 821, de 2.001, que dispõe sobre a veiculação de mensagens de prevenção de doenças sexualmente transmissíveis em eventos públicos de massa..




No período regimental de pauta, à propositura não foram oferecidas emendas, nem substitutivos (fls.3).




Em seguida, o projeto foi distribuído à  Comissão de Constituição e Justiça que, examinando-o , concluiu pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade da medida, aprovando o parecer do relator, favorável à tramitação do projeto. 




Compete agora a esta Comissão de Saúde e Higiene apreciar o mérito da iniciativa..




É objetivo do projeto sob exame vincular a autorização a ser concedida pelos órgãos públicos para a realização de eventos com grande concentração de pessoas, à exigência de divulgação, pelos responsáveis pelo ato, de mensagens preventivas e educativas sobre doenças sexualmente transmissíveis.




A justificativa apresentada pelo autor nos convence do acerto da medida, que merece ser acolhida.




O parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº. 821, de 2.001.













       Deputado Dimas Ramalho- Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

 


Sala das Comissões, em 23/4/02




a) Caldini Crespo – Presidente

Pedro Tobias – Caldini Crespo – Jamil Murad -  Vitor Sapienza – Nelson Salomé.

Sistema STL - Código de Originalidade:1204021515001.103


